
 

 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº 
 

 
Solicita realização de Audiência Pública para 
discussão do tema: “como garantir trabalho 
digno para adolescentes egressos e em 
medida socioeducativa”. 

 
 

 
Prezados Senhores, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de reunião de Audiência Pública 

nesta Comissão Permanente para discutir o tema “como garantir trabalho digno para 

adolescentes egressos e em medida socioeducativa”. 

Para debater sobre o tema os seguintes convidados: 

 

Adriana de melo Nunes Martorelli – Faculdade de Educação da USP 

Eduardo Januário - Faculdade de Educação da USP 

Marcio Alexandre Masella - Gepeprivação Grupo de Estudos e Pesquisas sobre 

Educação em Regimes de Privação de Liberdade 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância de discutir a garantia de trabalho digno para adolescentes egressos 

e em cumprimento de medida socioeducativa é crucial para sua reintegração social e 

profissional. Este debate visa identificar e propor medidas eficazes que assegurem aos 

jovens não apenas a reintegração educacional, mas também o acesso a oportunidades de 

trabalho que respeitem sua dignidade e contribuam para seu desenvolvimento integral. 

A legislação brasileira, incluindo a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), destaca a responsabilidade da 

família, da sociedade e do Estado em assegurar aos jovens o direito ao trabalho digno. 

Por isso, é imperativo que políticas públicas sejam desenvolvidas e discutidas em fóruns *C
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como este, visando a promoção efetiva desse direito. 

Considerando o papel fundamental que o trabalho digno desempenha na 

prevenção da reincidência e na promoção da igualdade, esta Audiência Pública se faz 

necessária para debater e formular estratégias que possam efetivamente contribuir para a 

inserção desses adolescentes no mercado de trabalho de forma justa e igualitária. 

 

Sala das Comissões,18 de abril de 2024 

 

*C
D2

48
33

35
67

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248333567700

RE
Q

 n
.3

2/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
04

/2
02

4 
17

:1
4:

15
.4

13
 - 

CT
RA

B


